
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 179/2023 - CHAMADA PUBLICA N° 04/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Contrato n° 1472024 

O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES, Estado da Bahia. pessoa jurldica de direito público interno. estabelecido na 
Avenida RUI Barbosa. n° 420. nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

sob o ri °. 14.100 747/0001-26. neste ato representado pelo Sr Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, 

funcionário público, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA), portador do 
CPF 698 270.875-68 e Identidade n° 0655529896-SSP/I3A. na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado. como 
Contratado ALMIRO BORGES DOS SANTOS. Identidade sob n°3 266 362-SSP-BA. CPF sob o n°411.016 265-34. DAP 
5E/W0411016265342402221251. domiciliado no Povoado de Pires. SN, neste munIciplo de Riachão das Neves(BA). 
CEP 47 970 000, em continuidade e conforme autorização constante no Processo Licitatono Chamada Publica n°04/2023. 
originado do Processo Administrativo n° 179/2023. resolvem celebrar Contrato n° 14/2024 no valor de R$ 39.996,36 (trinta 
e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), tendo como objeto Credenctamento e possível 
contratação de pessoas jurídicas e/ou pessoas fisicas. para fornecimento de gêneros alimenticios da Agncultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, conforme programa nacional de alimentação EscotailIDNAE, ao longo do exerci= de 
2024. conforme condições previstas no respectivo Edital e também conforme Projeto de Vendas, tudo em conformidade 
com a Lei n° 11 947. de 16 de junho de 2009. da Resolução Conselho Deliberativo-CD/FNDE n' 04, de 02 de abril de 
2015 e n°21. de 21 de 16 de novembro de 2021. têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Clausulas 
seguintes. 

Cláusula Pnmeira - O OBJETO - Credenciamento e possivel contrafação de pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas, para 
fornecimento de géneros aiimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme programa 
nacional de alimentação E scolar/PNAE, ao longo do exercicio de 2024, para alunos da rede de educação municipal, verba 
FNDE/PNAE. tudo em conformidade com a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009 da Resolução Conselho Deliberativo-
CD/FNDE n° 04 de 02 de abril de 2015 e n°. 21 de 16 de novembro de 2021 conforme abaixo 

1 Identificação tio Agricultor 2.Produto 3.Urridade 4.Quentidade 5. Preço/ 
Unidade 6. Valor Total 

ALMiR0 BORGES DOS SANTOS 

DAP 
SOW3011016265342402221251 

ABOBORA KG 2100 R56.03 RS t2663.00 

BETERRABA KG 1000 P5900 RS 9.000,00 

BATATA INGLESA KG 1000 RS 9,07 R$ 9.070,00 

CHUCHU KG 120 P5743 P589160 

MELÃO KG 100 RS 7.83 P578300 

TOMATE SALADA KG 772 RS 9.83 RS 7 58676 

Total do Produtor RS 39 996.36 

1 1 - Objetivando melhor adequação dos fornecimentos ao atendimento do seu propósito, o Municipto de Riachão das 
Neves-BA se reserva no direito de. mesmo durante a execução dos fornecimentos, introduzir modificações no objeto, 
resguardando o direito do Contratado quanto aos fornecimentos executados 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇA0 - A vigência do presente Contrato será até enquanto 
houver a necessidade dos fornecimentos do objeto ora contratado ou de 30 de janeiro à 31 de dezembro de 2024. 

respeitando a sazonalidade dos alimentos a serem fornecidos, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer pnmeiro, 
podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n° 8 566 de 
21 de junho de 1993 

2 1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município de 

Riachão das Neves -BA se manifestado expressamente peio Contratado até 30 (tnnta) dias antes do vencimento deste 
Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Riachão das Neves-BA até a data limite de que trata 

este item 

2.2 - O Contratado se obriga a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo administrativo 
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Cláusula Terceira - INTERRUPCÁO DO FORNECIMENTO - Eventuais interruprivis do fornecimento do objeto 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do 
Código Civil deverão ser comunicados ao municipio de Riachão das Neves-BA por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência Nesse caso. a critério do Municipio de Riachão das Neves-BA os dias de paralisação serão 
compensados por igual perlodo ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste instrumento. 

Clausula Quarta - DOTACÃO ORCAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das 
seguintes Dotações Orçamentánas 

UNIDADE Projeto / Atividade Elemento de Despesa Fonte 

12.06.000 - Secretana de 
Educação, Cultura, Esporte e 
azar 

2026- GESTÃO DAS 
AÇÕES 00 PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE 

3.3.90 30 00 - Matenal 
de Consumo 

¶552- FNDE - PNAE 
1500 - Recursos 
Ordinários 

Cláusula Quinta - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O valor dos fornecimentos ora contratados sera de RS 39 996,36 
(trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), a serem pagos parc,eladamente conforme 
ocorrerem os fornecimentos, em ate 30 (trinta) dias após, apresentação das Notas Fiscais Eletrônicas de fornecimento e 
atesto do setor competente obedecidos os preços constantes no Projeto de Venda apresentada peto Contratado e 
constante no presente Processo 

5.1 - Os preços constantes no Projeto de Venda do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
efetivação dos fornecimentos contratados, de acordo com as condições constantes neste Processo de Chamamento 
Publico de licitação e no Projeto de Vendas apresentado pelos Contratados, constituindo-se assim, a ',mica remuneração 
do Contratado pelos fornecimentos contratados e efetuados: 

5 2 - O preço global a ser pago ao Contratado será fixo e irreajustável. incluindo todas as despesas tais como as 
correspondentes á mão-de-obra, despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 
torneamento do produto. aquisição e transportes de materiais e equipamentos, tributos, emolumentos. seguros - inclusive 
contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza para a entrega em Riachão das Neves-
13A, 

5 3 - O limite individual de venda de géneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será 
de até RS 40 000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

5 4 — Grupo Informal Pelo fornecimento dos géneros alimenticios. nos quantitativos descntos no Projeto de Venda de 
gêneros Alimentictos da Agncultura Familiar, o Contratado receberá o valor descrito na Cláusula Primeira deste. 
totalizando R$ 39 996.36 (trinta e nove mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos) 

5.5 - O Contratado indicara, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da Nota 
de Empenho: 

5.6 - A Nota Fiscal/Fatura devera destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contnbuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°. inciso IV da Instrução Normativa da Secretaria da 
Receita Federal ri° 1234'2012. ou informar a isenção. não incidência, ou allquota zero e o respectivo enquadramento 

legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal no 

percentual correspondente á natureza do bem ou serviço. 

5 7 - As Notas Fiscais Eletrônicas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 

sentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções. 

5 8 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Municipio de Riachão das Neves-BA considera como data final do 
período de adimplemento a data util seguinte á data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 

fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo de ate 30 (trinta) dias para pagamento; 
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5 9 - É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Municiem de Riachão das Neves-BA dos documentos de 
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara. objetiva e ordenada, que se não atendido, implica 
em desconsideração pelo Municiem de Riachão das Neves-BA dos prazos estabelecidos para pagamento, 

510- Todas as chamadas que não forem atendidas nos tempos estipulados, não serão faturadas 

Cláusula Sexta - MULTA - Em caso de inadimplemento. por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato. ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua 
rescisão, 

6.1 - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Municiem de Riachão das Neves-BA. 

6.1 1 - A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado Caso o valor do faturamento seja insuficiente 
para cobnr a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da data da convocação 

6 1 2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na Tesouraria 
do Municiem de Riachão das Neves-BA o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
comunicação. 

6 2 - O Contratado. cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar recurso 
ao Municlpio de Riachão das Neves-BA Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso sera 
encaminhado á Assessoria Junclica que procederá ao seu exame. 

6 2 1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Preferia que 
podera relevar ou não a multa. 

63 - Em caso de relevação da multa, o Municiem de Riachão das Neves-BA se reserva o &arfo de cobrar perdas e 
danos porventura cabiveis em razão do inadimplemento de outras obrigações. não constituindo esta relevação em 
novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

6 4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Clausula Sétima - FISCALIZAÇÃO - A fiscalrzação será feita conforme designa art 67 da Lei 8 666/93. o Sr Ronilson 
José Martins de Almeida foi designado conforme Portaria n°37/2021. de 10/01/2021 

Cláusula Oitava- PENALIDADES POR INADIMPLEMENTO DO CONTRATO. conforme Art 77 da Lei 8 666/93 - Em 
caso de inadimplemento por parte do contratado. o Municiem de Riachão das Neves-BA poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejulzo das sanções civis e penais, se for o caso garantida 
a prévia defesa em processo administrativo 

8 1 -Para infrações de pequena relevancia - Advertência; 
8 2 - Para infrações de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato. 
8 3 - Para infrações de cirande relevância - Aplicação cumulativamente. das penalidades abaixo-
a) Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato, 
b) Rescisão unilateral do Contrato denvado da presente licitação. 
c) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo 
de até 05 (cinco) anos, e 
d) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica nos termos do Artigo 
87. Inciso III. da Lei Federal no. 8.666. de 21 de junho de 1993: 

e) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o futuro contratado poderá 
ser penalizado conforme abaixo. 
8 4 - atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos 
produtos entregues em atraso. 
8.5 - atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no  fornecimento do obieto - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos entregues em atraso. 
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8.6 - atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto- poderão ensejar a rescisão do futuro Contrato, com as 
aominações previstas neste Editai 
§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atrasa, ou de outros 

créditos relativos a este Contratado, eventualmente existentes 
§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatono e o seu pagamento não eximira o 

contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente Contrato regular-se-á no que concerne á sua execução. 

inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8666/93. de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores 

alterações, por suas clausulas e pelos preceitos e princípios do direito púbfico. Constituem motivos para rescisão deste 

Contrato. 

9 1 O não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais. 

9 2 - A paralisação no fornecimento do objeto contratado, sem justa causa e previa comunicação ao Município de Riachão 
das Neves-BA: 

9.3 - A subcontratação. total ou parcial. do objeto contratado, associação a outrem. cessão ou transferência, total ou 
parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Municipio de Riachão das Neves-BA: 

9.4 - O descumprimento de determinações regulares da autondade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como seus supenores: 

9.5 - O cometimento reiterado de falhas, na sua execução. 

9.6 - A decretação de falência ou instauração de insolvência civil, 

9.7- A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado 

9.8 A alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato, 

9.9 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela maxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contrato e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o Contrato; 

910- A supressão de objeto por pane da Administração, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do 

limite permitido no §1° do Artigo 65. da Lei Federal no. 8666, de 21 de junho de 1993, 

9 11 - A suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias. 

exceto em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obngações até que seja normalizada a situação: 

9 12 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimentos 

já realizados, exceto em caso de calamidade pirblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao 

contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação, e 

9 13 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovado, impeditivo da execução do Contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal n° 8666. de 21 de 
junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização 

Cláusula Decima — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos 
encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato. o Contratado, sem alteração dos preços estipuladas neste 
Contrato, obriga-se a 

10 1 — Assumir integral responsabilidade por todos as ónus e obngações concernentes á legislação tributária. trabalhista. 

securitária e previdenciária. os quais correrão por sua conta exclusivos: 
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10.2 - As despesas com transporte, fretes bem como. qualquer outra relacionada a entrega do produto, e de total 

responsabilidade da proponente, 

10 2 1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados. alterados ou extintos. após a assinatura deste Contrato. de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos. conforme o 
caso, 

10.2 2 - Ficam excluldos da tupotese no tem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza juridico-tributária 
(impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual, 

10.3 -Manter durante toda a execução do Contrato as mesmas características e condições de habilitação técnica 
apresentada durante o processo licitatóno 

10.4 - Entregar produtos alimentícios que atendam ao disposto na legislação de alimentos, estabelecido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministerio da Agricultura Pecuária e Abastecimento 

10.5 -Os produtos deverão ser entregues na Unidade central, que será responsável pela conferência dos géneros no ato 
do recebimento, que informarão à secretana de educação e setores responsáveis pelas eventuais inconsistências 

10 6 - Caso seja detectado alguma falha no fornecimento que esteja em desconformidade com o contrato a contratada 
devera efetuar a troca satisfatoriamente no prazo maximo de 02 (dois) dias útil. após a notificação. sem prejuizo das 
sanções previstas, 

10 7 - Os gêneros deverão estar sobrepostos em poleies e/ou em caixa de poliebleno higienizadas quando necessário. 
não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão. com exceção dos ovos que poderão ser 
acondicionados em embalagem de papelão e/ou 'sopor. Sou poliefileno atóxico: 

10.8 - Executar finalmente o objeto desse Contrato, comunicando imediatamente ao representante legal da contrafação 
a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento: 

10.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos fornecimentos de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato 

10 10 -Todos os géneros alimentloos deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse fim,  devendo 
ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão fisica, quimos ou biológica aos 
alimentos: 

10 11 -Constituem obngações do Contratado, ainda. as demais atnbuições e responsabilidades estabelecidos no Edital. 
na condição de vencedora do certame: 

Cláusula Decima Primeira - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei por quaisquer 
prejuizos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos fornecimentos contratados. 

11 1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas. pelo Contratado ou pelo Município de 
%chão das Neves-BA, para reparação desses danos ou prejulzos, 

11 2 - Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro, de qualquer equivoco do Projeto de Vendas ou de 
má administração do Contratado 

11.3 - O Contratado e o único responsavel pela procedência dos Produtos Fornecidos que vier a utilizar na manutenção 
dos equipamentos. se for o caso 

11 4 - Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que. a juizo desta. não forem 
considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acrescimo no preço contratado 
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Cláusula Decima Segunda - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratado seta responsavel por quaisquer danos. 
matenal ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Riachão das Neves-BA, durante a execução dos 
fornecimentos contratados ou em decorrência deles: 

Cláusula Décima Terceira - PUBLICACAO - O Municipio de Riachão das Neves-BA providenciara a publicação do 
presente Contrato, em extrato. no Diário Oficial do Município de Riachão das Neves-BA até o quinto dia do més seguinte 
ao da assinatura, nos termos do Parágrafo único do Migo 61 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

Clausula Décima Quarta - EgRQ - As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves, Estado da Bahia. para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 
se efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado conforme 

FISCAL O 

Riachâo das Novos -BA 30 de janeiro de 2024 

MUNICIPT5tEitt' ACHÃO DAS NEVES 
Miguel Crisóstomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

6 

ogt#, 
ote 

Remis sé Martins Amada 

Testemunhas. 

 --
ALMIRO BORGES DOS-ISANTOS 

Contratado 

CPF 

Identidade 

2)  .tild slc_;d ite•un...jj 
CPF  1- Á ri V -5— - ce 
Identidade 9 c-, 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 179/2023 - CHAMADA PÚBLICA N" 04/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Contrato n° 15/2024 

O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, Estado da Bahia pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na 
Avenida Rui Barbosa. n° 420, nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscnto no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica 
sob o n ° 14 100 747/0001-26. neste ato representado pelo Sr Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, 
funcionário publico, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110. nesta cidade de Riachão das Neves(BA) portador do 
CPF 698.270 875-68 e identidade n° 0655529896-SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado. como 
Contratado ANA OLIVEIRA DE SANTANA FRANÇA, Identidade sob n° 05.784.901-37 -SSP-BA. CPF sob o n° 
022.352.245-71, DAP 5E:M0350582693682701220931, domiciliada na Rua Novo Horizonte, siri°. Centro, neste municies° 
de Riachão das Neves(BA). CEP 47 970 000. em continuidade e conforme autorização constante no Processo Licitatóno 
Chamada Publica n°04/2023. originado do Processo Administrativo n° 179/2023, resolvem celebrar Contrato n° 15/2024 
no valor de R8 39.993,28 (tnnta e nove mil, novecentos e noventa e très reais e vinte e oito centavos), tendo como objeto 
Credendamento e possivel contratação de pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas, para fornecimento de géneros 
alimentícios da Agncuttura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme programa nacional de alimentação 
Escolar/PNAE ao longo do exercício de 2024. conforme condições previstas no respectivo Edital e também conforme 
Projeto de Vendas, tudo em conformidade com a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, da Resolução Conselho 
DeliberativoiCD/FNDE ne- 04. de 02 de abril de 2015 e n°21. de 21 de 16 de novembro de 2021, têm justo e acordado o 
presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - O OBJETO - Credenciamento e posstvel contração de pessoas jurídicas efou pessoas fisicas, para 
fornecimento de gêneros alimenticios da Agncultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme programa 
nacional de alimentação EscolarfPNAE, ao longo do exercício de 2024, para alunos da rede de educação municipal. verba 
FNDEJPNAE tudo em conformidade com a Lei n° 11.947. de 16 de junho de 2009. da Resolução Conselho Deliberativo-
CD/FNDE n' 04 de 02 de abril de 2015 e n° 21 de 16 de novembro de 2021, conforme abaixo: 

1 Identificação do Agricultor 2 Produto 3 Undade 4 Quantidade 5 Preço/ 
Unidade 5. Valor Total 

ANA OLIVEIRA DE SANTANA 
FRANÇA CEBOLA KG 1696 R$ 9,43 R$ 15 993.28 

ALHO KG 800 RS 40.00 RS 24 000.00 
()AP 

Total do Produtor RS 39 993.28 5DW0350582693682701220931 

1 1- Objetivando melhor adequação dos fornecimentos ao atendimento do seu propósito, o Município de Riachão das 
Neves-BA se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos fornecimentos, introduzir modificações no objeto, 
resguardando o direito do Contratado quanto aos fornecimentos executados 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A vigência do presente Contrato será até enquanto 
houver a necessidade dos fornecimentos dc objeto ora contratado ou de 30 de janeiro á 31 de dezembro de 2024. 
respeitando a sazonalsciade dos alimentos a serem fornecidos, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer pnmeiro. 
podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666. de 
21 de junho de 1993 

2 1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo. no interesse do Contratado, somente sera apreciado pelo Município de 
Riachão das Neves -BA se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (tnnta) dias antes do vencimento deste 
Contrato, devendo o documento ser protocolado no Municipio de Riachão das Neves-BA ate a data limite de que trata 
este dem. 

2 2 - O Contratado se obnga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo administrativo 

Clausula Terceira - INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO - Eventuais interrupções do fornecimento do objeto 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do 
Código Civil deverão ser comunicados ao município de Riachão das Neves-BA por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas da ocorrência Nesse caso a criterio do Municipo de Riachão das Neves-BA os dias de paralisação serão 
compensados por igual periodo ao prazo finai fixado para cumprimento do objeto deste instrumento 

Clausuia Quarta - DOTACAO ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias 

UNIDADE Projeto S Atividade Elemento de Despesa Fonte 

02.06.000 - Secretana de 
Educação. Cultura, Esporte e 
Lazer 

2026- GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE 

3 3 90 30 00 - Material 
de Consumo 

1552 - FNDE - PNAE 
1500 - Recursos 
Ordinarios 

Clausula Quinta - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O valor dos fornecimentos ora contratados sere de RS 39 993,28 
(trinta e nove mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos), a serem pagos parceladamente conforme 
ocorrerem os fornecimentos, em ate 30 (trinta) dias após, apresentação das Notas Fiscais Eletrônicas de fornecimento e 
atesto do setor competente obedecidos os preços constantes no Projeto de Venda apresentada pelo Contratado e 
constante no presente Processo 

5 1 - Os preços constantes no Projeto de Venda do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
efetivação dos fornecimentos contratados, de acordo com as condições constantes neste Processo de Chamamento 
Público de licitação e no Projeto de Vendas apresentado pelos Contratados, constituindo-se assim, a única remuneração 
do Contratado pelos fornecimentos contratados e efetuados. 

5.2 - O preço global a ser pago ao Contratado será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas tais como as 
correspondentes à mão-de-obra, despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para O 
fornecimento do produto, aquisição e transportes de materiais e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros - inclusive 
contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega em Riachão das Neves-
BA: 

5.3 - O limite individual de venda de géneros alimenticros da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será 
de até RS 40 000.00 (quarenta mil ceais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil referente a sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

5.4 - Grupo Informal Pelo fornecimento dos géneros alimenticios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o Contratado recebera o valor descrito na Cláusula Primeira deste. 
totalizando R$ 39.993,28 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e trás reais e vinte e oito centavos) 

5 5 - O Contratado indicará, obrigatoriamente em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da Nota 
de Empenho, 

5.6 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Juridica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte. de acordo com o Migo 2°, inciso IV da Instrução Normativa da Secretaria da 
Receita Federal n° 12342012, ou informar a isenção. não incidência, ou aliquota zero e o respectivo enquadramento 
legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal. no 
percentual correspondente á natureza do bem ou serviço 

5.7 - As Notas Fiscais Eletrônicas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estas 
isentas de erros ou omissões, sem a que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções. 

5.8 - Atendido ao disposto nos itens anteriores o Municipo de Riachão das Neves-BA considera como data final do 
penodo de adimplemento a data útil seguinte a data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo de ate 30 (trinta) dias para pagamento. 

5.9 - E de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Riachão das Neves-BA dos documentos de 
cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica 

em desconsideração pelo Municipio de Riachào das Neves-BA dos prazos estabelecidos para pagamento. 
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5 10 - Todas as chamadas que não torem atendidas nos tempos estipulados, não serão faturadas 

Cláusula Sexta - MULTA - Em caso de inadimplemento. por parte do Contratado. de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a sua 
rescisão, 

6 1 - Ocorrida a inadimplência. a multa será aplicada pelo Município de Riachão das Neves-BA. 

6 1 1 - A multa seta deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado Caso o valor do faturamento seja insuficiente 
para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da data da convocação, 

6 1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na Tesourana 
do Município de Riachão das Neves-BA. o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da 
comunicação, 

6 2 - O Contratado, cientificado da aplicação da multa, teta o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar recurso 
ao Município de Riachão das Neves-BA Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso será 
encaminhado a Assessoria Jundica, que procedera ao seu exame. 

6 2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa 

6.3 - Em caso de relevaçâo da multa. o Municipio de Riachão das Neves-BA se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabiveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação em 
novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

64 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito não caberá novo recurso administrativo 

Cláusula Sétima - FISCALIZAÇÃO - A fiscalização será feita conforme designa art 67 da Lei 8.666193. o Sr Ronilson 
José Martins de Almeida foi designado conforme Portaria n° 37/2021, de 10101/2021 

Cláusula Oitava- PENALIDADES POR INADIMPLEMENTO DO CONTRATO conforme Au t 77 da Lei 8.666/93 - Em 
caso de inadimplemento por parle do contratado. o Município de Riachão das Neves-BA poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração sem prejuízo das sanções civis e penais. se for o caso, garantida 
a previa defesa em processo administrativo 

8.1 -Para infrações de pequena relevância - Advertência, 
8.2 - Para infrações de media relevância - Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato: 
8 3 - Para infrações de grande releváncia - Aplicação cumulativamente. das penalidades abaixo. 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato. 
b) Rescisão unilateral do Contrato derivado da presente licitação: 
c) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo 
de ate 05 (cinco) anos, e 
d) Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do Artigo 
87. Inciso III, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

e) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação. o futuro contratado poderia 
ser penalizado conforme abaixo: 
8.4 - atraso de 01 (um) a 05 'cinco) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos 
produtos entregues em atraso: 
8.5 - atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do oblato - Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtos entregues em atraso, 
8.6- atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do oblato- poderão ensejar a rescisão do futuro Contrato. com as 

cominações previstas neste Edital. 
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§ 1" - O valor das multas sara obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso. ou de outros 
créditos relativos a este Contratado, eventualmente existentes 
§ 2°- O valor das multas prevista nesta Clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas 

çlausula Nona - DA RESCISÃO CONTRATUAL - O presente Contrato regular-se-á no que concerne a sua execução, 
inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8 666/93. de 21 de junho de 1993. observadas suas posteriores 
alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e principios do direito público Constituem motivos para rescisão deste 
Contrato 

9 1 O não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais. 

9.2 - A paralisação no fornecimento do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação ao Munrclpio de Riachão 
das Neves-BA. 

9.3 - A subcontratação, total ou parcial do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem previa comunicação ao MunicIpio de Riachão das Neves-BA. 

9 4 - O descumpnmento de determinações regulares da autondade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim corno seus supenores. 

9 5 - O cometimento reiterado de falhas, na sua execução. 

9.6 - A decretação de falência ou instauração de insolvência civil. 

9 7 - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

9 8 - A alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
Contrato. 

9 9 - Razões de interesse publico de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela ~ima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o Contrato e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato. 

9 10 - A supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do 
limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal no 8.666. de 21 de junho de 1993, 

9 11 - A suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
exceto em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurando ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obngações até que seja normalizada a situação 

9 12 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de fornecimentos 
ja realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação: e 

9,13 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado. impeditivo da execução do Contrato 

%inalo Único - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do Artigo 78 da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de 
junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização, 

Clausula Décima - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - Alem dos 
encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato o Contratado. sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a. 

10 1 -Assumir integral responsabilidade por todos os ónus e obngações concernentes à legislação tnbutána. trabalhista. 
secuntana e previdencána, os quais correrão por sua conta exclusivos. 
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10.2 - As despesas com transporte. fretes, bem como, qualquer outra relacionada â entrega do produto, é de total 
responsabilidade da proponente, 

10,2.1 - Quaisquer tnbutos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 
caso: 

102 2- Ficam excluidos da hipótese no item anterior, tnbutos ou encargos legais que. por sua natureza juridico-tnbutána 
(impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual: 

10.3 -Manter durante toda a execução do Contrato as mesmas caracteristicas e condições de habilitação técnica 
apresentada durante o processo licitatório, 

10.4 - Entregar produtos alimentícios que atendam ao disposto na legislação de alimentos. estabelecido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitána/Ministéno da Saúde e pelo Ministerio da Agricultura. Pecuária e Abastecimento. 

10.5 -Os produtos deverão ser entregues na Unidade central que será responsavel pela conferência dos géneros no ato 
do recebimento. que informarão a secretaria de educação e setores responsaveís pelas eventuais inconsistências 

10.6 - Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a contratada 
deverá efetuar a troca satisfatonamente no prazo máximo de 02 (dois) dias útil. após a notificação, sem prejuízo das 
sanções previstas: 

10.7 - Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando necessário, 
não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser 
acondicionados em embalagem de papelão e/ou 'sopor, e/ou poltetileno atóxico, 

10.8 - Executar finalmente o objeto desse Contrato, comunicando imediatamente ao representante legal da contratação 
a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento, 

10.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que se fizerem nos fornecimentos, de 
ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

10 10 -Todos os géneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo 
ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos 
alimentos. 

10 11 -Constituem obrigações do Contratado. ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidos no Edital, 
na condição de vencedora do certame. 

Clausula Décima Pnmeira - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei pot quaisquer 
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos fornecimentos contratados. 

11 1 - Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas. peto Contratado ou pelo Município de 
Riachão das Neves-BA, para reparação desses danos ou prejuízos. 

11 2 - Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco do Projeto de Vendas ou de 
má administração do Contratado, 

11 3 - O Contratado é o unico responsável pela procedência dos Produtos Fornecidos que vier a utilizar na manutenção 
dos equipamentos, se for o caso. 

11 4 - Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, 8 itfiZO desta não forem 
considerados satisfatórios. sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 
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Cláusula Décima Segunda - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratado será responsável por quaisquer danos. 
material ou pessoal causado a terceiros ou ao Municipio de Agachai:, das Neves-BA, durante a execuçâo dos 
fornecimentos contratados ou em decorrência deles. 

Clausula Décima Terceira - PUBLICAÇÃO - O Município de Riachão das Neves-BA providenciara a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio de Riachão das Neves-BA ate o quinto dia do mês seguinte 
ao da assinatura, nos termos do Parágrafo timo do Artigo 61 da Lei Federal n° 8 666 de 21 de junho de 1993 

Cláusula Décima Quarta - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Riachâo das Neves. Estado da Bahia. para 
dinmir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E. por estarem assim, justos e contratados. assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas que também o assinam, depois de lido e achado conforme 

Riachão das Nevas -BA, 30 de Janeiro de 2024 

MUNICIPKrCar:»CHAO DAS NEVES 
Miguel Cnsóstomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

L.4O\ LL LIJIÁJA Cacrii• 

ANA OLIVEIRA DE SANTANA FRANÇA 
Contratado 

Testemunhas 

CPE 

Identidade 

6 

2) XrC<Xle,j nrro" -  N(. 7-449"  é "ga"5 ./ 2 

CPF  2 té  c-s› 
Identidade  -20 ,1s",2ç)o) 
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Quinta-feira 
15 de Fevereiro de 2024 
2 Ano XV - N" 3421 

Riachão das Neves 
Nitri° Oficial do 
MUNICIPIO 

Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DAS NEVES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 179/203 CliAMAMILNTO PÚBLICO 04/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

amg: Credenciaria:mo e pormvel contando de peai rurldicaa ciou pessoas fnims. para fornecimagn de 
Ouram alimenticior da agricultura Familiar e do empreendedor familiar rural. ionfonne programa nacional de 
alunciniaciti Ercular/PNAE. ao longo do exercício de 2024: YLgeRcisub-~pnitatia: 306312024 - 31:1212024 
foopulgjgga 1552-ENDE•PNAE e 1500-Reemos O/diremos Data do COMIWW: 30/0112024. QUIMINIIIÇ?_ 
MUNICIPIO DE MACHÃO DAS NEVES-BA c Avicultor Assina nela município: Miguel Ctisostomo %rir. 
Neto; Mim nela contratado: Cada agricultor o seu Contrato. 

Canto n".  Jfl0i - Agricultor ADENOR SANTOS DE OLIVEIRA. DA? 5DW09036012554906138200833 
Mgr RS 39.998.79; 
Contrito ir 1212024-  Avicultor ALEOMAR DOS SANTOS OLIVEIRA, DAP SDW087392240587020317044:1
Valor 1(3 39.997,28; 
Contrato n" 13/2024_- Avicultor ALMIR JOSE MAL, DAI' 5DW243930615001804170215 Valor RS 
39.996,84: 
Çagnuos°  j4P024  - Agricultor. ALMIRO BORGES DOS SANTOS. DAI' 5DW0411016265342402221251 
Ygiggi 1(5 39.996,36; 
Contrato n', I5/7024 - Apicultor, ANA OLIVEIRA DE SANTANA FRANCA. DAI' 
5M03505132693613270122093 I »dor 1(5.39.09348; 
Contraiu o!. 16/2024., Agricultor. ANDERSON LACERDA FRANCA. DA? SDW0073165415392111181134. 
Uai: 36.856,00: 
Contaria nrons - Agricultor. DERENICE DE LACERDA DOS SANTOS, DAI' 
SDW0961270315912903170930, mos : 1(3 40.000,00; 
ÇffiliZgir_Saatt- Agricultor. EDINALDO NERY DE SOUZA, DAI' 5DW0860283485433010221018 Valor 
1(5 39.990,60; 
(galeto n^ 192024 - Agricultor, noRF:Nao BATISTA DA SILVA. DAP SDIN08766611/1504240222123r 
Y.1112C 1(3 40.000,00; 
Onda:O  rr- 2012024  - Agricultor, JOSE EDIVALDO DOS SANTOS. DA? SDW0099800596912302220839, 
Valor: 1(3 40.000,00; 
Com4-4to n". 21/2024-- Avicultor. MANOEL ANTONIO SOUZA MATOS. DA? 50W0443108031722804220142 
Valor. 1(5 40.000.00; 
Contrato rf. 22/2024  Agricultor. IOSSIEL ALVES DOS SANTOS DA SILVA. DAI' 
5D11/0052351005571301221026, yllyr: 125 39.883,69; 
( .0111.rab) e. 236024 - Agricultor. MARIA PEREIRA DE LACERDA, DAP SDW06195009211102402220849 
Valor. 1(5 40.000,00; 
Contrino 2412024 Agricuhor. ORLANDINO LOPES DE FREITAS. DAP SOW031785SS75722402221241,
your 1(5 39.997,66; 
fl alrito n" 7$12024 - Apicultor SIMASTIANA SANTOS DE OLIVEIRA. DAI' 
517W0717631805062202220907, yakzu 39.9913.63: 
Contato o' 26/2024  - Agricultor UESLEI FERNANDES DA FRANCA. DA? 5DW0009630851662202220921. 
Valor 1(3 40.000.00: 
c(agfMelt  2712024  - Agricultor, XAVIER LIMA DE OLIVEIRA, DA? 5DW0910261993492402221229. Valo;
1(3 39.9711,07; 

Machio das Never (BA). 30 de janeiro de 2024. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Ptcfeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MEUXOEJCMZREOTKZOZG1NT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


